
Diário   Oficial Página 2   14 de Abril de 2023 Nº 28.479
II - concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos 

e urbanísticos que atendam aos princípios do desenho universal, tendo 
como referências básicas as normas técnicas de acessibilidade da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e na legislação específica;

III - políticas públicas de trabalho e emprego, visando 
garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida no campo de trabalho;

IV - assegurar ao idoso reserva das vagas nos 
estacionamentos e outras medidas de acessibilidade;

V - capacidade de desenvolver novas formas de 
atendimento às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, nas 
edificações, no espaço público e seu mobiliário, meios de transportes e nos 
sistemas de comunicação e sinalização.

Art. 3º  O Selo de Acessibilidade Nota 10 poderá ser concedido 
em solenidade oficial, garantindo-se a divulgação semestral no Diário Oficial 
do Estado da relação atualizada dos selos emitidos.

Art. 4º  Na hipótese de ser constatada irregularidade que 
comprometa a acessibilidade para as pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, a administração poderá, a qualquer tempo, cassar 
e recolher o Selo de Acessibilidade Nota 10, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na legislação pertinente.

Art. 5º  O Selo terá validade de até 02 (dois) anos, podendo 
ser renovado por igual período, desde que sejam atendidos, no ato da 
renovação, os requisitos previstos nesta Lei.

Art. 6º  Os estabelecimentos certificados poderão utilizar o Selo 
em sua logomarca durante o período de certificação.

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   14    de  abril  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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LEI Nº 12.057, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Thiago Silva

Dispõe sobre a divulgação por meios 
diversos dos contatos locais dos 
respectivos Conselhos Tutelares nas 
instituições escolares de natureza 
pública e privada do Estado de Mato 
Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  As instituições escolares do Estado de Mato Grosso, de 
natureza pública e privada, deverão promover, em seus espaços, materiais, 
páginas sociais e site a divulgação dos contatos locais, tais como e-mail, 
endereço, telefones e whatsapp dos respectivos Conselhos Tutelares.

Art. 2º  Consideram-se ações eficazes de promoção das 
informações de que trata o art. 1º desta Lei:

I - afixação de cartazes nos espaços de acesso livre, com 
ampla visualização para os profissionais, alunos, pais e visitantes;

II - divulgação nos materiais impressos da escola que 
sejam de circulação entre a comunidade escolar, como boletins, convites 
e demais avisos;

III - divulgação nas redes sociais da instituição;
IV - realização de eventos com informações sobre os 

direitos e proteções das crianças e adolescentes, bem como formas de 
denunciar violações, locais e contatos.

Art. 3º  As medidas elencadas no art. 2º desta Lei podem ser 
complementadas por outras ações pertinentes, planejadas e desenvolvidas 
pela comunidade escolar e/ou profissionais e autoridades competentes, 
bem como ações articuladas com outros serviços.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   14    de  abril  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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LEI Nº 12.058, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Dr. João
Dispõe sobre a inclusão nos planos 
de saúde, como dependente natural, 
a criança cuja guarda definitiva foi 
concedida pelo Poder Judiciário ao 
titular do plano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  As operadoras de planos de saúde, no âmbito do Estado 
de Mato Grosso, devem considerar como dependente natural o menor cuja 
guarda definitiva foi concedida pelo Poder Judiciário ao titular do plano.

Parágrafo único  O titular do plano de saúde deverá 
apresentar o Termo de Guarda Definitiva emitido pelo Poder Judiciário às 
pessoas jurídicas descritas no caput deste artigo, quando da solicitação de 
inclusão do menor no plano de saúde correspondente.

Art. 2º  A inscrição do menor sob guarda definitiva nos planos de 
saúde deverá observar as normas da Agência Nacional de Saúde (ANS).

Art. 3º  O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o 
infrator às penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor, nos 
termos que dispõem os arts. 56 e 57, devendo a multa ser estipulada em 
regulamentação própria e revertida para o Fundo Estadual de Defesa do 
Consumidor - FUNDECON.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   14    de  abril  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado
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LEI Nº 12.059, DE 14 DE ABRIL DE 2023.

Autor: Deputado Dr. Gimenez
Estabelece a validade indeterminada 
de laudo médico que diagnostique 
patologia congênita, deficiência, 
transtorno e/ou síndromes para as 
quais ainda não se conheça a cura.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei estabelece, no âmbito do Estado de Mato 
Grosso, a validade indeterminada de laudo médico que diagnostique 
patologia congênita, deficiência, transtorno e/ ou síndromes para as quais 
ainda não se conheça a cura definitiva.

Art. 2º  São beneficiários, desta Lei, os portadores:

I - de síndrome de Down;
II - de fibrose cística;
III - de necessidade especial física aparente e irreversível;
IV- de esclerose múltipla amiotrófica em estágio IV ou 

superior;
V- de poliomielite;
VI- de esquizofrenias incapacitantes.

Art. 3º  Fica assegurado o direito da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso (SES/MT) de atualizar a lista de patologias da 
presente Lei.
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